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ANEXO I
AUTODECLARAÇÃO COTAS


Eu, __________________________________________________________________, CPF nº. ___________________________, DECLARO para fins de participação no Edital nº. 02/2024 FORTALECIMENTO DOS SABERES E FAZERES CULTURAIS, que sou _______________________ (informar se é NEGRO, INDÍGENA OU PCD), comprometendo-me a comprovar tal condição perante a Secretaria da Cultura, quando solicitada. Por ser verdade, assino a presente declaração, e estou ciente de que a apresentação de declaração falsa pode acarretar desclassificação no Edital, e aplicação de sanções criminais. 
Esta declaração tem validade apenas para o edital acima indicado. 

_________________, ______ de ___________________ de 2024. 


_________________________________________
Assinatura do Proponente













ANEXO II
DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPOS OU COLETIVOS SEM CONSTITUIÇÃO JURIDICA
(Essa declaração deve ser preenchida somente por proponentes que sejam um grupo ou coletivo sem personalidade jurídica, ou seja, sem CNPJ.) 

Nós, abaixo identificados, integrantes do grupo/coletivo ____________________________, DECLARAMOS, que ______________________ (nome da representante do grupo), CPF nº.__________________(número do CPF do representante), residente na Rua/Av. _____________________, Nº ___, Bairro:____________, CEP:_________ Cidade: __________, Estado ___, foi nomeado e constituído único REPRESENTANTE do grupo/coletivo neste Edital nº02/ 2024 FORTALECIMENTO DOS SABERES E FAZERES CULTURAIS, por intermédio dos seus integrantes, podendo, para tanto, firmar compromissos, fazer acordos, receber pagamentos, receber e dar quitação, utilizando o nome do grupo, enfim, praticando todos os atos necessários ao referido edital. 
Esta declaração tem validade apenas para o edital acima indicado. 

_________________________________________
Assinatura do Representante Legal
CPF:

Integrantes do Grupo/Coletivo:
	NOME DO INTEGRANTE
	CPF
	ASSINATURA DO INTEGRANTE
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Departamento de Cultura e Turismo
Avenida Brasil, Bairro Bom Jesus, Prédio Centro Cultural Apiaká
Contato: 66 3593 1630      66 98419-2180


ANEXO III
COMPOSIÇÃO DE EQUIPE QUE ATUARÁ NO PROJETO

	NOME
	CPF
	FUNÇÃO
	ASSINATURA
	DATA

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	




.............................................................................
Assinatura do Proponente
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ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE AGÊNCIA E CONTA BANCÁRIA


Eu, ________________________________________________, portador (a) da carteira de identidade nº _______________________, expedida pelo ORGÃO_________/UF_______, CPF nº _______________________, na condição de proponente da CHAMADA PÚBLICA – PNAB Nº 02/2024 - FORTALECIMENTO DOS SABERES E FAZERES CULTURAIS, selecionada no presente edital, INDICO a conta nº ____________________, agência nº ____________________, do BANCO ___________________________________, para fins de recebimento do fomento cultural. Declaro ainda que a conta acima é de minha titularidade, não se tratando de conta conjunta. Declaro estar ciente de que as informações que estou prestando são de minha inteira responsabilidade e que, no caso de declaração falsa, estarei sujeita às sanções previstas na legislação penal. E por ser verdade, firmo a presente para que surtam seus efeitos legais. 
Conta:  (   ) corrente                              (   )Poupança

Apiacás/MT______, de____________________ de 2024. 



_________________________________________________________
Assinatura do candidato(a)











ANEXO V
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº. xxxx /2024
EDITAL 002/2024 - FORTALECIMENTO DOS SABERES E FAZERES CULTURAIS

Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Apiacás por meio da Secretaria de Cultura, com sede na Avenida Brasil, Bairro Bom Jesus, CNPJ: 01.321.850/0001-54, doravante denominado SECRETARIA, e neste ato representada pela Secretária Municipal de Educação FRANCIANE MACÊDO DE AMORIM, e de outro lado a (pessoa física) .............................., RG. nº.........., residente à .............., doravante denominado(a) CONTEMPLADA e foi dito que em face do Chamamento Público para realização de projetos de ...........................................na cidade de Apiacás, resolvem celebrar o presente TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL, mediante as seguintes cláusulas e condições abaixo discriminadas: 

1 – DO OBJETO 
Constitui objeto deste TERMO, o estabelecimento de condições específicas para regulamentar as obrigações a serem observadas pela SECRETARIA, e pelo CONTEMPLADO no que diz respeito ao desenvolvimento do projeto intitulado “.............”, em face do Chamamento Público para realização de projeto no edital nº. 02/2024 FORTALECIMENTO DOS SABERES E FAZERES CULTURAIS, .................., no qual o CONTEMPLADO sagrou-se vencedor. 

2 – DO VALOR DO REPASSE, DO PAGAMENTO E DOS RECURSOS 
O valor total do repasse é de R$ XX.XXX,XX (XXXXXXX mil reais), e será efetuado integralmente condicionado à disponibilidade orçamentária e financeira, mediante crédito em conta corrente ativa e apta de título do proponente. 


3 - DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
Este termo terá vigência de 20 (vinte) meses, a contar da data da assinatura, podendo ser excepcionalmente prorrogado, mediante justificativa e prévia autorização da Secretária de Cultura.
Parágrafo Primeiro: O prazo de execução do objeto deste termo será de 12 (doze) meses, a contar da data do recebimento do aporte. 
Parágrafo Segundo: O prazo previsto no parágrafo anterior poderá ser prorrogado por um período de até 60 (sessenta) dias, caso o contemplado solicite, justificadamente, em até 20 (vinte) dias úteis antes da sua expiração, e haja a concordância expressa da Secretaria. 
Parágrafo Terceiro: Excepcionalmente, mediante justificativa e prévia autorização da Secretária da Cultura o prazo de execução poderá ser prorrogado, por prazo superior ao previsto. 

4 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTEMPLADO 
4.1. Caberá ao CONTEMPLADO: 
1. Executar o projeto consoante à proposta inscrita no edital de Chamamento Público. 
2. Manter, durante toda a vigência do Termo, as condições exigidas para a habilitação e para a assinatura do termo. 
3. Cumprir a proposta de Medidas de Democratização. 
4.2. Para os fins de comprovação, o proponente deverá enviar para a Secretaria: 
a) Relatório Final do projeto, conforme Anexo VIII do edital. 
b) Registro documental da realização das atividades previstas no projeto, tais como vídeos, cópias de críticas, material de imprensa, fotos, programa, folders, cartazes e outras mídias, entre outros. 
c) Notas Fiscais, caso haja aquisição de equipamentos. 
d) Informativo de despesas, conforme Anexo VII, detalhando os gastos efetuados na execução do projeto. 
e) Caso seja necessário, o(a) gestor(a) poderá solicitar documentos adicionais que julgar pertinentes para a comprovação da execução do projeto. 
4.3. Responsabilizar-se pelos compromissos, cobrança de ingresso (caso haja) e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, fiscal, comercial, bancária, intelectual (direito autoral, inclusive os conexos, e de propriedade industrial), classificação indicativa, bem como quaisquer outros resultantes desta contratação. 
4.4. Mencionar, de forma explícita, visível e destacada a Prefeitura Municipal de Apiacás, o Governo Federal, e o Símbolo Federal Aldir Blanc, nos créditos e em todo material de divulgação do projeto (impresso, virtual e audiovisual), conforme anexo IX do edital.
4.5. O CONTRATADO deve mencionar o apoio em entrevistas que conceder ou releases, em qualquer meio de comunicação, em território nacional ou no estrangeiro. 
4.6. Enviar, para fins de aprovação, o material de divulgação em formato digital referente à execução do projeto com no mínimo 10 (dez) úteis de antecedência de sua realização ao Departamento de Cultura por meio do e-mail culturapiacas@gmail.com.
4.7. Submeter à aprovação da Secretaria eventual alteração – no cronograma, orçamento, ficha técnica, local (is) de realização - do projeto proposto no ato da inscrição, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias úteis em relação à alteração.
4.8. Em hipótese alguma será admitida alteração do proponente e do objeto do projeto.

5 - DAS OBRIGAÇÕES DO SECRETARIA 
5.1. Para a execução do objeto do presente termo, a SECRETARIA obriga-se a: 
I - Indicar formalmente o gestor para acompanhamento da execução deste termo. 
II - Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste termo. 
III - Fiscalizar e acompanhar a execução do projeto e o cumprimento das obrigações assumidas pelo CONTEMPLADO. 
IV - Analisar o Relatório Final do Projeto.

6 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
O objeto deste termo será dado como realizado definitivamente, após a emissão do Termo de Conclusão do Projeto. 

7 - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 
É vedada a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto deste termo. 

8 - DAS SANÇÕES 
Em caso de descumprimento do objeto, total ou parcial, ou se verificada inadequação na execução do objeto ou na execução financeira do projeto aprovado, o contemplado estará sujeito a uma das seguintes sanções: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Devolução de recursos em valor proporcional à inexecução de objeto verificada; 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Aplicação de multa, observado o intervalo de 0,5% a 10% do valor total do instrumento celebrado 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Suspensão da possibilidade de celebrar novo instrumento com a administração pelo prazo de 180 (cento e oitenta) a 540 (quinhentos e quarenta) dias. 
PARAGRAFO QUARTO- A Secretaria, na aplicação das sanções, considerará a gravidade das irregularidades constatadas e eventual reincidência, para fins de dosimetria da penalidade imposta, dentre as legalmente previstas. 
PARAGRAFO QUINTO - Considera-se ainda como inadequação na execução do objeto a não divulgação do apoio institucional citado no item 4.4 deste Termo.

9 - DA RESCISÃO E RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA SECRETARIA 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Termo de Execução Cultural firmado entre as partes poderá ser rescindido, se descumpridas quaisquer disposições do Edital e respectivo Termo de Execução Cultural, ou da Lei 14.903/2024. 
PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTEMPLADO reconhece, desde já, os direitos da SECRETARIA nos casos de rescisão administrativa, prevista na Lei Federal nº 14.903/2024. 

10 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1. Fica ajustado ainda que consideram-se partes integrantes do presente termo, como se nele estivessem aqui transcritos: 
a) Cópia do edital de Chamamento Público. 
b) Projeto e documentação apresentados na inscrição. 
c) Cópia do projeto contemplado. 
11 – FORO 
Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste termo e não resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Apiacás/MT. 

12 - ASSINATURAS 
E, assim, por estarem as partes justas e de acordo, foi lavrado o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma que lido e achado conforme, vai assinado pelas partes para que produza todos os efeitos de direito. 

Apiacás-MT, ____de __________________de 2024.


___________________________________________________
FRANCIANE MACÊDO DE AMORIM
Secretária de Cultura de Apiacás/MT


___________________________________________________
XXXXXXXXXXXXX
CONTEMPLADO
(Proponente)






















ANEXO VI
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº. xxxx /2024
EDITAL 002/2024 - FORTALECIMENTO DOS SABERES E FAZERES CULTURAIS

Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Apiacás por meio da Secretaria de Cultura, com sede na Avenida Brasil, Bairro Bom Jesus, CNPJ: 01.321.850/0001-54, doravante denominado SECRETARIA, e neste ato representada pela Secretária Municipal de Educação FRANCIANE MACÊDO DE AMORIM, de outro lado a (pessoa jurídica) .............................., com sede à .......... , CNPJ nº .........., neste ato representada pelo(a) Sr.(a) .........., RG. nº.......... e CPF nº.........., residente à .............., doravante denominado(a) CONTEMPLADO, resolvem celebrar o presente TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL, mediante as seguintes cláusulas e condições abaixo discriminadas:

1 – DO OBJETO 
Constitui objeto deste TERMO, o estabelecimento de condições específicas para regulamentar as obrigações a serem observadas pela SECRETARIA, e pelo CONTEMPLADO no que diz respeito ao desenvolvimento do projeto intitulado “.............”, em face do Chamamento Público para realização de projeto no edital nº. 02/2024 FORTALECIMENTO DOS SABERES E FAZERES CULTURAIS, .................., no qual o CONTEMPLADO sagrou-se vencedor. 

2 – DO VALOR DO REPASSE, DO PAGAMENTO E DOS RECURSOS 
O valor total do repasse é de R$ XX.XXX,XX (XXXXXXX mil reais), e será efetuado integralmente condicionado à disponibilidade orçamentária e financeira, mediante crédito em conta corrente ativa e apta de título da pessoa jurídica. 

3 - DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
Este termo terá vigência de 20 (vinte) meses, a contar da data da assinatura, podendo ser excepcionalmente prorrogado, mediante justificativa e prévia autorização da Secretária de Cultura.
Parágrafo Primeiro: O prazo de execução do objeto deste termo será de 12 (doze) meses, a contar da data do recebimento do aporte. 
Parágrafo Segundo: O prazo previsto no parágrafo anterior poderá ser prorrogado por um período de até 60 (sessenta) dias, caso o contemplado solicite, justificadamente, em até 20 (vinte) dias úteis antes da sua expiração, e haja a concordância expressa da Secretaria. 
Parágrafo Terceiro: Excepcionalmente, mediante justificativa e prévia autorização da Secretária da Cultura o prazo de execução poderá ser prorrogado, por prazo superior ao previsto. 

4 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTEMPLADO 
4.1. Caberá ao CONTEMPLADO: 
1. Executar o projeto consoante à proposta inscrita no edital de Chamamento Público. 
2. Manter, durante toda a vigência do Termo, as condições exigidas para a habilitação e para a assinatura do termo. 
3. Cumprir a proposta de Medidas de Democratização. 
4.2. Para os fins de comprovação, o proponente deverá enviar para a Secretaria: 
a) Relatório Final do projeto, conforme Anexo VIII do edital. 
b) Registro documental da realização das atividades previstas no projeto, tais como vídeos, cópias de críticas, material de imprensa, fotos, programa, folders, cartazes e outras mídias, entre outros. 
c) Notas Fiscais, caso haja aquisição de equipamentos. 
d) Informativo de despesas, conforme Anexo VII, detalhando os gastos efetuados na execução do projeto. 
e) Caso seja necessário, o(a) gestor(a) poderá solicitar documentos adicionais que julgar pertinentes para a comprovação da execução do projeto. 
4.3. Responsabilizar-se pelos compromissos, cobrança de ingresso (caso haja) e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, fiscal, comercial, bancária, intelectual (direito autoral, inclusive os conexos, e de propriedade industrial), classificação indicativa, bem como quaisquer outros resultantes desta contratação. 
4.4. Mencionar, de forma explícita, visível e destacada a Prefeitura Municipal de Apiacás, o Governo Federal, e o Símbolo Federal Aldir Blanc, nos créditos e em todo material de divulgação do projeto (impresso, virtual e audiovisual), conforme anexo IX do edital.
4.5. O CONTRATADO deve mencionar o apoio em entrevistas que conceder ou releases, em qualquer meio de comunicação, em território nacional ou no estrangeiro. 
4.6. Enviar, para fins de aprovação, o material de divulgação em formato digital referente à execução do projeto com no mínimo 10 (dez) úteis de antecedência de sua realização ao Departamento de Cultura por meio do e-mail culturapiacas@gmail.com.
4.7. Submeter à aprovação da Secretaria eventual alteração – no cronograma, orçamento, ficha técnica, local (is) de realização - do projeto proposto no ato da inscrição, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias úteis em relação à alteração.
4.8. Em hipótese alguma será admitida alteração do proponente e do objeto do projeto. 

5 - DAS OBRIGAÇÕES DO SECRETARIA 
5.1. Para a execução do objeto do presente termo, a SECRETARIA obriga-se a: 
I - Indicar formalmente o gestor para acompanhamento da execução deste termo. 
II - Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste termo. 
III - Fiscalizar e acompanhar a execução do projeto e o cumprimento das obrigações assumidas pelo CONTEMPLADO. 
IV - Analisar o Relatório Final do Projeto.

6 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
O objeto deste termo será dado como realizado definitivamente, após a emissão do Termo de Conclusão do Projeto. 

7 - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 
É vedada a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto deste termo. 

8 - DAS SANÇÕES 
Em caso de descumprimento do objeto, total ou parcial, ou se verificada inadequação na execução do objeto ou na execução financeira do projeto aprovado, o contemplado estará sujeito a uma das seguintes sanções: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Devolução de recursos em valor proporcional à inexecução de objeto verificada; 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Aplicação de multa, observado o intervalo de 0,5% a 10% do valor total do instrumento celebrado 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Suspensão da possibilidade de celebrar novo instrumento com a administração pelo prazo de 180 (cento e oitenta) a 540 (quinhentos e quarenta) dias. 
PARAGRAFO QUARTO- A Secretaria, na aplicação das sanções, considerará a gravidade das irregularidades constatadas e eventual reincidência, para fins de dosimetria da penalidade imposta, dentre as legalmente previstas. 
PARAGRAFO QUINTO - Considera-se ainda como inadequação na execução do objeto a não divulgação do apoio institucional citado no item 4.4 deste Termo.

9 - DA RESCISÃO E RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA SECRETARIA 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Termo de Execução Cultural firmado entre as partes poderá ser rescindido, se descumpridas quaisquer disposições do Edital e respectivo Termo de Execução Cultural, ou da Lei 14.903/2024. 
PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTEMPLADO reconhece, desde já, os direitos da SECRETARIA nos casos de rescisão administrativa, prevista na Lei Federal nº 14.903/2024. 

10 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1. Fica ajustado ainda que se consideram partes integrantes do presente termo, como se nele estivessem aqui transcritos: 
a) Cópia do edital de Chamamento Público. 
b) Projeto e documentação apresentados na inscrição. 
c) Cópia do projeto contemplado. 
11 – FORO 
Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste termo e não resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Apiacás/MT. 

12 - ASSINATURAS 
E, assim, por estarem as partes justas e de acordo, foi lavrado o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma que lido e achado conforme, vai assinado pelas partes para que produza todos os efeitos de direito. 

Apiacás-MT, ____de outubro de 2024.

[bookmark: _Hlk177550283]___________________________________________________
FRANCIANE MACÊDO DE AMORIM
Secretária de Cultura de Apiacás/MT



___________________________________________________
XXXXXXXXXXXXX
CONTEMPLADO
(Proponente)
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ANEXO VII
MODELO DE INFORMATIVO DE DESPESAS
	PROJETO
	

	PROPONENTE
	



	FAVORECIDO (Prestador de Serviço, Fornecedor)
	CNPJ / CPF
	SERVIÇO/FUNÇÃO/ MATERIAL
	Nº NOTA FISCAL
	DATA DE EMISSÃO
	COMPROVANTE DE PAGAMENTO
	VALOR

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	TOTAL
	



_____________________________________________________________
Assinatura do Proponente
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ANEXO VIII
MODELO DE RELATÓRIO DE FINAL DO PROJETO
EDITAL Nº 02 /2024 - FORTALECIMENTO DOS SABERES E FAZERES CULTURAIS
 
PROPONENTE: 
PROJETO: 
E-MAIL: 
TELEFONE: 
I – Qual a data que o projeto foi finalizado? 
II – Como se deu a execução do projeto? 
III – Descreva as atividades executadas, com as seguintes informações: 
a) data: 
b) local: 
c) quantidade de público: 
d) outras: 
IV – Outras informações que achar pertinente. 
V – Quais desdobramentos do projeto? O projeto terá continuidade? 
VI – Qual foi a contrapartida realizada? (Descreva o local de realização, 

.............., ........ de .............. de 2024. 


.......................................................................
Assinatura do Proponente

(Deve-se anexar imagens de comprovação)



ANEXO IX (SÍMBOLOS GOVERNAMENTAIS)
[image: Ministério da Cultura (Brasil) – Wikipédia, a enciclopédia livre]
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ANEXO X

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DO USO DO RECURSO


	DESCRIÇÃO DO GASTO
	JUSTIFICATIVA
	VALOR PREVISTO

	Ex: Aluguel de som
	Necessário para a execução do show musical.
	1.300,00

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	TOTAL 
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